
 11.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em13 de maio de 2025.

- PROJETO DE LEI Nº 002/2025 da Vereadora Neiva de Lurdes Cosa, cuja súmula: “Institui o Selo “Empresa Amiga da Mulher Reboucense” no âmbito do Município de Rebouças, Estado do Paraná”. 

